
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.112-A, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta artigo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, proibindo condições 
distintas entre os empregados para adesão a plano de demissão 
voluntária; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela rejeição (relator: DEP. JORGE CÔRTE REAL). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

REJEIÇÃO NA 

COMISSÃO DE 

MÉRITO. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 477-A: 

“Art. 477-A. Quando a empresa possibilitar a rescisão 

contratual por intermédio de adesão a plano de demissão voluntária, os 

requisitos e vantagens oferecidos deverão ser idênticos para todos os 

empregados, independentemente das funções exercidas.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É comum, em momentos de crise como o que vivemos 

atualmente, que as empresas lancem mão de planos de demissão voluntária com o 

objetivo de enxugar os seus quadros de empregados.  

Se, por um lado, tal iniciativa possibilita um ganho ao 

empregado quando do recebimento das verbas indenizatórias, por outro lado é 

sempre um motivo a mais de desgaste emocional, ante o risco de, em não aderindo 

ao plano, vir o empregado a ser demitido sem receber os benefícios garantidos pelo 

plano. 

Mesmo reconhecendo que muitas vezes o empregado se sente 

intimidado nessas situações, ainda assim, a decisão de aderir ou não ao plano fica 

na sua esfera de discernimento. E devemos ter em mente que essa decisão constitui 

momento tormentoso, pois, uma vez que os seus propósitos fora da empresa não 

sejam bem-sucedidos, ele se verá desempregado. 

Assim, visando a minorar os sentimentos contraditórios do 

empregado no momento de sua escolha, estamos apresentando a proposição em 

epígrafe, que tem por finalidade impedir que o empregador submeta aos 

empregados propostas distintas para escolha, dependendo das funções que eles 

exerçam. Desse modo, seja o empregado diretor da empresa ou desempenhe ele 

funções menos qualificadas, a proposta para adesão ao plano de demissão deverá 

ser a mesma. 

Nesse contexto, contamos com o apoio de nossos ilustres 

Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2015. 

 
Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

Art. 477. É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a 

terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação das 

relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na base da 

maior remuneração que tenha percebido na mesma empresa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 1º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de 

trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando 

feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 

26/6/1970) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 

forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

mesmas parcelas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a 

assistência será prestada pelo Representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo 

Defensor Público e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da 

homologação da rescisão do contato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme 

acordem as partes, salvo se o empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá 

ser feito em dinheiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 

poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 6° O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de 

quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos:  

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da 

ausência do aviso-prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 7° O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1° e 2°) será sem ônus para o 

trabalhador e empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 8° A inobservância do disposto no § 6° deste artigo sujeitará o infrator à multa 

de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em 

valor equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado 

será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é 

considerado como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização 

será devida. 

§ 2º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte 

e cinco) dias. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 3º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas 

por mês. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 4º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a 

percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 

percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização 

será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para 

realização de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358715&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.112, de 2015, do Sr. Carlos Bezerra, que 
acrescenta artigo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, proibindo condições distintas entre os empregados 
para adesão a plano de demissão voluntária. 

Após despacho do Presidente da Câmara dos Deputados, vêm à 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público para que sejam 
analisados os pressupostos de conveniência e oportunidade da matéria. 

O prazo para emendas fora aberto e transcorreu em branco. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Na forma do disposto no Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, conforme art. 32, XII, “a”, cabe a esta Comissão Permanente a análise 
de matéria trabalhista, seja urbana, seja rural, no que tange o seu mérito. Sendo 
assim, passamos ao parecer tratando dos juízos de conveniência e oportunidade da 
proposição. 

Antes de tudo devemos destacar que o plano de demissão voluntária é 
um importante instrumento utilizado pelas empresas como forma de diminuir o 
quadro de pessoal. Normalmente é implantado em razão de condições econômicas 
adversas, fusão e/ou encerramento de filial, visando aperfeiçoar os custos e 
racionalizar a gestão de pessoal. Logo, a partir disso podemos antecipar que 
interferir na direção da gestão empresarial dessa forma implicará em violação da 
livre iniciativa da atividade econômica. 

A proposta iguala, ainda, os empregados que aderiram ao plano de 
demissão voluntária aos demais para fins de rescisão contratual, sem observar as 
particularidades de cada empregado em relação ao cargo, salário e tempo de 
trabalho na empresa e os benefícios estabelecidos para o plano de demissão 
voluntária.  

Ademais, do ponto de vista empresarial, a impossibilidade de 
estabelecimento de critérios administrativos para definição daqueles empregados 
que podem aderir ou não aos Planos de Incentivo pode inviabilizar a realização de 
tais instrumentos de gestão, os quais favorecerem a renovação de quadro de 
funcionários. 
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Além disso, a criação de um artigo na CLT com o intuito exclusivo de 
impossibilitar o tratamento diferenciado entre distintos níveis de funcionários, cada 
qual com suas características, não isentaria o empregado da difícil decisão de aderir 
a um plano de desligamento ou não. 

Portanto, entendo que a aprovação da matéria em comento implicaria 
em cerceamento da autonomia empresarial sobre o quadro de funcionários, mesmo 
quando são realizados em momentos de necessidade, provocando risco à 
competitividade com a economia brasileira em plena crise. 

Ante o exposto, opino, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 
2.112, de 2015. 

Sala das Comissões, em  de   de 2016. 

Deputado JORGE CÔRTE REAL 
PTB/PE 
Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 2.112/2015, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Jorge Côrte Real.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Wolney Queiroz - Presidente, Orlando Silva e André 
Figueiredo - Vice-Presidentes, Bebeto, Benjamin Maranhão, Daniel Almeida, Erika 
Kokay, Gorete Pereira, Nelson Pellegrino, Nivaldo Albuquerque, Roberto de Lucena, 
Rôney Nemer, Vicentinho, Walney Rocha, Ademir Camilo, Alice Portugal, Capitão 
Augusto, Fábio Sousa, Lelo Coimbra, Lucas Vergilio, Maria Helena e Vitor Valim.  

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2016.  

 

Deputado WOLNEY QUEIROZ  

Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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